
STF  inicia  julgamento  sobre
inconstitucionalidade  de  lei
que criou a Ebserh
O Supremo Tribunal Federal (STF) iniciou na última sexta-feira
(27/11)  o  julgamento  virtual  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade (ADI) nº 4895, apresentada em 2012 pela
Procuradoria-Geral  da  República  (PGR)  com  o  objetivo  de
impugnar a lei nº 12550/2011, responsável pela criação da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh).

Na  visão  defendida  pela  PGR,  que  tem  a  concordância  da
Fasubra, do Andes-SN e do SINTFUB, a criação da Ebserh se deu
por meio de uma lei inconstitucional, que fere a autonomia
administrativa das Instituições Federais de Ensino Superior
(IFES).

Andamento do julgamento
O  resultado  do  julgamento,  até  o  momento,  tem  sido
desfavorável à argumentação da PGR, tendo sido computados dois
votos, ambos pela improcedência da ADI 4895. O primeiro da
relatora do processo, ministra Cármen Lúcia, e o segundo do
ministro Alexandre de Moraes, que seguiu a argumentação da
relatora.

A sessão virtual do STF que começou em 27/11 irá até a próxima
sexta-feira  (04/12),  quando  todos  os  11  ministros  deverão
proferir seus votos. Confira aqui o andamento do julgamento.

Posição do sindicato
O SINTFUB espera uma reversão no placar do julgamento, visto
que  a  instalação  da  Ebserh  nos  hospitais  universitários
representa  uma  porta  para  a  privatização  da  saúde  e  da
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educação públicas e também uma evidente agressão à autonomia
das IFES.

A Ebserh nada mais é do que uma empresa criada pelo próprio
Governo Federal, no contexto de uma política de precarização
da saúde iniciada em 2012, e que só naquele ano cortou mais de
R$ 5 bilhões de seu orçamento. Essa empresa pode gerenciar a
saúde como bem entender, inclusive abrindo o serviço para a
iniciativa  privada  atender  preferencialmente  planos  e
pacientes particulares, prejudicando ainda mais a população.

Downloads
Íntegra da ADI 4895: adi4895peca
Voto da Relatora: adi4895votorelatora

https://sintfub.org.br/wp-content/uploads/2020/12/adi4895peca.pdf
https://sintfub.org.br/wp-content/uploads/2020/12/adi4895votorelatora.pdf

